
                                                                                                      

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2010 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.001614/2010-81 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 73/2010, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 3.931/01, do Decreto nº 
5.450 de 31/05/2005 e Decreto nº 6.204/2007, da Instrução Normativa nº 02, da 
SLTI/MPOG, de 16 de setembro de 2009, publicado no D.O.U. dia 17 de setembro de 2009, 
Seção 1, página 80 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as 
condições estipuladas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para aquisição futura de produtos de 
consumo químicos e farmacológicos, de forma parcelada, para atender as necessidades do 
Departamento de Farmácia e do Núcleo Controle de Qualidade da Universidade Federal de 
Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e exigências constantes do Anexo I deste 
Edital; 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

2.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 6.204/2007, por se tratar de licitação 
com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto 
como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 
123/2006. 

2.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para 
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado 
ao final da disputa de preços. 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Alfenas. UNIFAL-MG 

Setor de Compras 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700   Alfenas/MG.   CEP 37130-000 

Fone: (35) 3299-1072. Fax: (35) 3299-1071.  pregao@unifal-mg.edu.br 



3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 
www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.2. Entende-se por 02 (dois) dias úteis um período mínimo de 48 horas antes da abertura 
da sessão pública, data e hora; 

3.3.3. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º 
do artigo 18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.4. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado 
neste edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.6. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.7. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.8. Os pedidos realizados fora do horário de expediente acima serão considerados 
recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora 
de registro no e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 194 de 22 de fevereiro de 2010; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, através Ato administrativo, qualquer servidor da área 
ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus 
anexos; 

5.2. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei nº 
6.360 de 23/09/76, para os itens (se houver) de que se trata o artigo aqui mencionado; 

5.3. A licitante deverá cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 
5.450/2005; 

5.4. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 
21, Decreto 5.450/2005; 



5.5. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de 
que o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor e Declaração do Porte da 
Empresa quando enquadrar como ME/EPP; 

5.6. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 6.204/2007, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

5.7. Não poderão participar desta licitação: 

5.7.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.7.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas e; 

5.7.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

5.8. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 

5.9. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas pelas 
descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio www.comprasnet.gov.br. Em 
caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos Anexos deste Edital, dos avisos 
e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

6.1. DATA: 29/04/ 2010 

6.2. HORÁRIO: 09:00h 

6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão o horário oficial de Brasília. 

7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, 
até segundos antes do horário estipulado para início da sessão pública de lances.  

7.2. Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir sua proposta. 

7.3. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

7.4. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

7.5. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta 
alternativa; 

7.6. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois 
de apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 
7.4 do Edital; 



7.7. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

7.8. A proposta deverá ter validade de 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata 
de Registro de Preço; 

7.9. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

7.10. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados 
aqueles previstos no Edital.  

7.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, 
ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento 
ser efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

7.12. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), 
pois todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, 
gerando uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a 
licitação, inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e modelo do equipamento ou 
produto ofertado em seus campos específicos; 

8.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 01 
do Edital. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

9.2. E caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos 
participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de 
lances; 

9.3. O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à 
todas as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas 
como previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 5.450/2005; 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 



9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

9.7. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

9.8. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro alertará a proponente, 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser 
excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 
a identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

9.10. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos 
lances, sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no 
sistema eletrônico, aos participantes; 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido 
preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

10.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006; 

10.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

10.2.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos 
chamados do Pregoeiro via chat;  

10.2.2. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido 
no subitem 7.7 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

10.3. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não 
obtiverem valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados 
(para baixo) na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, 
ou então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a 
habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 



10.5. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido menor preço; 

10.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do 
fabricante que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” 
disponibilizada no Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, 
objetos desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta 
Universidade, em até 04 (quatro) dias úteis. 

10.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Materiais, e sua decisão será emitida em até 3 dias úteis; 

10.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 
dias a contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas 

10.7.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da 
quantidade a ser entregue. 

10.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 
como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da 
licitação, acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

10.9. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – ANVISA bem como o registro do equipamento ofertado serão consultados por meio 
eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br; 

10.10. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

10.11. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, 
pelo fax (35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da 
mesma: 

10.11.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da 
empresa, indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, 
endereço, telefone, fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, 
bem como as informações necessárias para a identificação do Representante Legal da 
Empresa; 

10.11.2. A Declaração constante do Anexo III, assinada pelo Representante Legal da Empresa, 
para atendimento no disposto na Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 de 
setembro de 2009, publicado no DOU, dia 17 de setembro de 2009, Seção 1, página 80. 

10.12. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e com a 
documentação OBRIGATÓRIA atualizada, que será verificado “ON LINE”, depois de 
encerrada a sessão pública dos lances. Estando com certidões vencidas, a proponente será 
comunicada para enviá-las, através do Fax (35)3299-1071; 

11.1.1. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, 
obrigatoriamente, do mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá 
fornecer o objeto da presente Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 



11.2. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências 
editalícias, Declaração de Inexistência de fato superveniente) e a exigência da CF/88 
(Declaração de menor) serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, 
não havendo necessidade de envio; 

11.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

11.4. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação 
da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o 
pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com 
intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

12.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, 
sendo eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os 
participantes; 

12.1.2. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias 
contados a partir do término do prazo do recorrente; 

12.1.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da 
autoridade competente; 

12.1.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

12.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

12.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta 
licitação para o qual apresentou proposta;  

13.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, 
quando houver recursos, após o devido julgamento. 

 

 



14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua 
publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

14.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, através dos Correios; 

14.3. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

14.4. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

14.5. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

15. DO EMPENHO 

15.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade da aquisição do material. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro- Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e das 
13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

16.1.1. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central, sem a verificação do 
conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante 
na nota/conhecimento, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 
verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital e 
seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que: 

16.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação; 

16.1.1.2. Não exista a cobrança de frete; 

16.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

16.1.1.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as 
mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

16.1.1.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

16.1.1.5.1. Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, 
no mínimo, 80% de validade no ato da entrega. 

16.1.1.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número 
do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação 
pertinente. 



16.1.2. Definitivamente: após o decurso do prazo de observação ou vistoria da quantidade 
e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação do objeto aos 
termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

16.1.2.1. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a 
qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância 
com as especificações, proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com 
ônus por exclusiva responsabilidade e custo da adjudicatária 

16.2. Prazo para entrega: até 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da 
Nota de Empenho. 

16.3. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.  

17. DAS PENALIDADES 

17.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 
81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do 
artigo 14 do Decreto 3.555/00: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial dos serviços contratados; 

17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração pública; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da ATA de Registro de Preços, 
conforme minuta anexa; 

18.2. Farão parte da contratação, além da Ata, as declarações disponibilizadas pelo 
COMPRASNET e Nota de empenho. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com 
outro CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

19.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, 
do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

19.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério 
da Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto 
ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à 
contratação a ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu 
Cadastro atualizado; 

 



19.4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

19.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

19.6. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

19.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

20.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
Ata, ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-
MG promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do artigo 12, 
do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; 

20.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 

20.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

20.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

20.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela 
empresa/ contratada; 

20.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do 
fabricante”. 

20.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
UNIFAL-MG poderá: 

20.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

20.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

 

21.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

21.3. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 
1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do mesmo Artigo, de acordo com a 
redação dada pela Lei 9648/98; 



21.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.5. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação 
por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

21.6. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-
mg.edu.br; 

21.7. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

21.8. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá 
o do vencimento; 

21.10. Em sendo exigido o envio de Atestado de Capacidade Técnica este deverá ser enviado 
via fax 35 3299-1071, imediatamente após a aceitação da proposta, e original ou Xerox 
autenticada deverá ser enviada via correios; 

21.11. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.931/01 
e Decreto 5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

21.12. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

                     

Alfenas, 15 de abril de 2010. 

 

Leida Cristina Silva Maia 

Pregoeira – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 

 
 
 
 
 
 
 





 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 73/2010 
 

 
id Item Nome UN Qtde 

Licitada 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

16287 1 Ácido cítrico monohidratado, para uso  farmacêutico  (emb. c/ 100g). emb 4     

31848 2 Ácido Esteárico (uso farmacêutico) incluindo laudo de análise. kg 2     
7253 3 Ácido glicólico a 70% kg 2     
12449 4 Ácido pirrolidona carboxílico - sal sódico, solução a 50% (emb. c/ 100ml). emb 2     

32121 5 Agar motilidade para bacillus cereus kg 2     
13367 6 Alça de platina, diâmetro de 0,1mm, cabo com 30cm. un 20     
31847 7 Alcool Cetílico (uso farmacêutico) incluindo laudo de análise. kg 2     
31834 8 Alcool cetoestearílico + cetheareth 20 (uso farmacêutico) incluindo laudo de 

análise. 
kg 2     

21829 9 Álcool cetoestearílico sulfatado (uso farmacêutico). Incluindo laudo de 
análise. 

kg 4     

7560 10 Álcool de cereais. l 80     
27970 11 Álcool Séc-butílico p.a. (litro). l 4     
32728 12 Alginato de sódio, para fins alimentícios, embalagem com 500 g emb 8     
4401 13 Alicate de bico fino. un 2     
32411 14 Arbutin (Hidroquinona estabilizada, antioxidante e inibidor de tirosinase para 

clareamento da pele, uso cosmético), embalagem com 250g. 
emb 2     

12294 15 Arnica montana L., flores (emb. c/ 500g). emb 4     
9773 16 Azuleno solução a 25% hidrossolúvel, para uso cosmético. (emb. c/ 100ml). emb 20     

32492 17 Balde de aço inox, capacidade 2000ml un 8     
9698 18 Barra magnética (peixinho) para agitador magnético, cilín- dricas (jogo com  6  

peças  de  1 x 5/16,  1 1/2 x 5/16  e 2 x 5/16, sendo 2 de cada). 
jg 2     

5594 19 Base para sabonete de glicerina kg 20     
14567 20 Base perolada, concentrada a 27,5-30, 3% kg 4     
14583 21 Batoque  plástico,  tipo bolha,   para  vidros  de  100ml, (pcte. com 100). pct 4     



 

31543 22 Batoque plástico tipo cartola de 16,5mm, para vidro de boca 24mm, 
embalagem com 100  unidades. 

emb 2     

18961 23 Batoque plástico, tipo bolha, para vidros de  1000ml,  com tampa de rosca 
(pcte. c/ 100). 

pct 2     

2827 24 Beladona (Atropa belladonna) folhas (emb. c/ 500 g) emb 2     
32043 25 Benzoato de sódio  (uso farmacêutico ) incluindo laudo de análise 

(embalagem com 500g) 
emb 2     

15055 26 Bolsa plástica transparente para  coleta de água e análise bacteriológica,  
esterilizada  por  óxido de etileno,  nãofluorescente a luz ultravioleta 366nm  
sistema de  vedação superior, capacidade para 120ml e com espaço para  
identi- ficação da amostra,  incluindo  01 pastilha de 10mg (caixa c/ 100 
bolsas). 

cx 10     

21788 27 Bulbo de santoprene (silicone), sem pigmento, para ser  a- fixado em tampas 
plásticas de rosca, para vidro de 20/30ml (pacote c/ 100). 

pct 4     

12218 28 Calêndula officinalis, flores secas (emb. c/ 250g). emb 8     
32044 29 Cápsula gelatinosa , colorida , nº 3 (embalagem com 1000) emb 10     
16292 30 Cápsula gelatinosa colorida nº 0  (emb. c/ 1000). emb 10     
20452 31 Cápsula gelatinosa colorida nº 1  (emb. c/ 1000). emb 10     
21820 32 Cápsula gelatinosa, colorida, nº 2 (emb. c/ 5000). emb 2     
17206 33 Carbo vegetabilis Trit CH3, uso homeopático (emb. c/ 10g) emb 2     
32045 34 Carboximetilcelulose  (uso farmacêutico ) incluindo laudo de análise  

(embalagem com 200g). 
emb 2     

23894 35 Cáscara sagrada (Rhamnus purshiana), em pó, uso  farmacêu- tico (emb. c/ 
500g). Incluindo laudo de análise. 

emb 2     

23895 36 Centella asiática, em pó, uso farmacêutico (emb. c/ 500g). Incluindo laudo de 
análise. 

emb 2     

32127 37 Cepa de Bacillus cereus ATCC 10987 un 4     
32128 38 Cepa de Criptosporidium parvum un 4     
32130 39 Cepa de Listeria monocytogenes HCC2349 un 4     
32131 40 Cepa de Streptococcus mithis salivarius NCTC 12261 un 4     
2859 41 Cera auto-emulsionante não iônica suave, Cosmowax J,  para  uso 

farmacêutico (embalagem com 1 Kg). 
kg 20     

19123 42 Ciclamato de sódio, uso farmacêutico. Incluindo laudo de análise. kg 2     
9813 43 Cloreto de benzalcônio (uso farmacêutico).  (emb. c/ 50 g). Incluindo laudo de 

análise. 
emb 2     

2866 44 Cloreto de cetil trimetil amônio a 25% (Dehyquart A) l 2     
32391 45 Cloreto de lítio 8M 500G emb 2     



 

32203 46 Cloridrato de imipramina padrão oficial USP ( código 1338007) frasco com 
200 mg, com certificado de análise 

fco 2     

32301 47 Co-Polímero do Ácido Sulfônico Acriloildimetiltaurato e Vinilpirrolidona 
Neutralizado (Aristoflex-AVC) 

kg 2     

32223 48 Coluna C18 com 150mm x 4,6 mm x 5 µm capeada. un 4     

32300 49 Complexo vegetal hidroglicólico para uso tópico cosmético - Bioex 
Antilipemico 

l 2     

27973 50 Conexão em Y para destilação, com juntas 24/40 e  termômetro (-10 a 250°C) 
aclopado, móvel. 

un 2     

1502 51 Crodabase CR2 ou EMULSELF B2 kg 30     
9814 52 Dietanolamina de ácido graxo de côco, solução a 90%. l 8     
1033 53 Dipirona sódica, para uso farmacêutico. Incluindo laudo de análise. kg 12     
31547 54 Disco de polexam medindo 23,0X1,0 mm para tampa 24mm, embalagem com 

100 un. 
emb 2     

32719 55 Elm (Stock para floral de Bach) (frasco de 10mL) fco 2     
31549 56 Enzima alfa amilase bacteriana termoestável, embalagem com 1kg, com 

validade de pelo menos um ano. OBS: produto de transporte sob 
refrigeração. 

emb 4     

19324 57 Erlenmeyer de vidro, graduado, 4000ml. un 2     
9554 58 Escova para limpeza de tubo de ensaio 50 x 180mm. un 80     
1616 59 Espécies peitorais plantas em pó grosso (uso farmacêutico). Incluindo laudo 

de análise. 
kg 2     

32034 60 Essência de damasco 250 ml emb 4     
32035 61 Essência de maracujá  250ml emb 4     
32036 62 Essência de marine 250ml emb 4     
32037 63 Essência de pitanga 250mL emb 4     
32038 64 Extrato de guaraná l 2     
12177 65 Extrato glicólico de aveia (emb. c/ 500ml). emb 2     
19006 66 Extrato glicolico de Bardana l 2     
5274 67 Extrato glicólico de camomila l 4     
16304 68 Extrato glicólico de castanha da índia. l 4     
12178 69 Extrato glicólico de Centelha asiática. l 4     
12179 70 Extrato glicolico de germe de trigo l 4     
7565 71 Extrato glicólico de hamamelis l 2     
19007 72 Extrato glicólico de própolis. l 4     
12181 73 Extrato glicólico de urtiga, uso cosmético (emb. c/ 500ml) emb 8     



 

31844 74 Fáfia pó (uso farmacêutico) incluindo laudo de análise (emb. 500g) emb 2     
32412 75 Fator ARL (anti radical livre), para uso cosmético. Embalagem com 500mL emb 2     

31553 76 Filme de PVC transparente, rolo de 28cm x 30m. rl 80     
32361 77 Filtro descartável Microfil com funil de 100 mL e membrana Hawg Spak de 

0,45 um para filtração à vácuo, estéril caixa com 75 unidade 
cx 2     

12454 78 Filtro solar octocrileno (emb. c/ 500g). emb 2     
28146 79 Filtro solar UVA mais UVB hidrossolúvel (litro). l 4     
7263 80 Fixador de essência para perfumes (emb. c/ 500 g) emb 8     
32115 81 Forma de silicone para sabonete em formatos variados un 40     
8803 82 Frasco tipo ependorf capacidade 10ml. un 100     
23896 83 Fucus em pó, uso farmacêutico (emb. c/ 500g). Incluindo laudo de análise. emb 2     

32397 84 Gelatina Hidrolisada em pó pacote 250g pct 4     
32399 85 Ginko biloba (Ginkgo biloba L.), folhas em pó pacote 250g pct 4     
19008 86 Glicolato de amido sódico, uso farmacêutico. kg 2     
7168 87 Glóbulos inertes nº 7, para homeopatia. kg 10     
12436 88 Glucomanan (Amorphophalleus conjac), pó (emb. c/ 200g). Incluindo laudo de 

análise. 
emb 6     

31845 89 Guaco (talo e folhas) (uso farmacêutico ) incluindo laudo de análise. kg 2     

9824 90 Guaraná  (Paullinia cupana),  pó,  para  uso  farmacêutico (emb. c/ 500g). 
Incluindo laudo de análise. 

emb 6     

17207 91 Hepar sulphur Trit CH3, uso homeopático (emb. c/ 10g) emb 2     
2904 92 Hexano anidro. l 6     
1400 93 Hidroxido de sódio p.a. (emb. c/ 500 g) emb 4     
32720 94 Hornbean (Stock para floral de Bach) (frasco de 10mL) fco 2     
22824 95 Kit  contendo  reagentes  sorológicos (4 antioxinas)  para identificação de 

estafilococos enterotoxigênicos. 
kit 4     

9789 96 Kit (microquant) para determinação  de  cloro  residual  e total. kit 4     
32424 97 Kit com monitor de glicose, tiras de teste, lancetador, ponteira transparente 

para LAT. Com visor LCD, dimensoes 93x52x22 mm (CLA), portatil, liga e 
desliga automaticamente ao inserir e ejetar a tira de teste, resposta em 5 
segundos, desligamento em 2 minutos. 

un 2     

16281 98 Kit para contagem de bactérias heterotróficas em água (kit p/ 25 testes). kit 16     



 

20243 99 Kit para determinação de antibiótico no leite  (mini tubos contendo suspensão 
do Bacillus  subtilis  que  informem  a presença de antibiótico no leite) (caixa 
c/ 50 testes). 

kit 2     

32139 100 Kit para determinação de cátions ou íons em água - para determinação de 
ozônio em água; faixa de medição: 0,010 - 7,50 mg/l de ozônio 

kit 4     

12297 101 Lactose malha 200, branca (uso farmacêutico). kg 2     
7175 102 Lauril éter sulfato com sulfosuccinato de sódio, solução a a 26-29%. l 10     

5293 103 Lauril éter sulfato de sódio a 26-28%. kg 40     
32729 104 Lenços de papel, tamanho 14,8 x 21,5 cm, caixa com 100 unidades. cx 80     

1549 105 Manteiga de cacau kg 4     
18051 106 Meio de cultura ágar LIA (emb. c/ 250g). emb 2     
5616 107 Meio de cultura Agar TSI (emb. c/ 250 g) emb 2     
7590 108 Meio de Cultura Bacto Ágar (emb. c/ 500g). emb 4     
17276 109 Meio de cultura m-Endo p/ membrana filtrante(emb. c/ 100g) emb 10     
17208 110 Mercurius solubilis CH3, uso homeopático (emb. c/ 10g). emb 2     
1567 111 Miristato de isopropila, uso farmacêutico. l 8     
31849 112 Miristrato de isopropila (uso farmacêutico ) incluindo laudo de análise. l 2     

31851 113 Monoestearato de glicerina (uso farmacêutico ) incluindo laudo de análise. kg 2     

23910 114 Nimesulida, uso farmacêutico (emb. c/ 500g). emb 2     
32142 115 Novobiocin, sal sódico emb 2     
32401 116 Noz vômica (Strychnos nux vomica L.),sementes em pó pacote de 250g pct 4     

14574 117 Oleato de oleíla, para uso farmacêutico, incluindo laudo de análise. l 6     
32721 118 Olive (Stock para floral de Bach) (frasco de 10mL) fco 2     
28504 119 Padrão de stabgel para turbidímetro na faixa de 0,02 NTU, data de fabricação 

do ano vigente (emb. com 200ml). 
emb 2     

28505 120 Padrão de stabgel para turbidímetro na faixa de 10 NTU, data de fabricação 
do ano vigente (emb. com 200ml). 

emb 2     

28507 121 Padrão de stabgel para turbidímetro na faixa de 800 NTU, data de fabricação 
do ano vigente (emb. com 200ml). 

emb 2     

21885 122 Paracetamol, uso farmacêutico, com laudo de análise. kg 6     
32722 123 Pectina de alta metoxilação, grau alimentício, embalagem com 500g. emb 12     



 

32723 124 Pectina de baixa metoxilação, grau alimentício, embalagem com 500g. emb 12     

17210 125 Phosphorus CH3, uso homeopático (fco. c/ 30ml). fco 2     
7267 126 Piritionato de zinco a 48%  (emb. c/ 100 ml) emb 20     
7221 127 Polidimetilsiloxano (silicone fluido). l 4     
1811 128 Pote plástico, opaco, boca larga, com tampa de rosca,  ca- pacidade para 

100g. 
un 200     

9757 129 Pote plástico, opaco, boca larga, com tampa de rosca, capacidade para 250g. un 100     

1043 130 Propilenoglicol l 4     
31853 131 Propilparabeno (uso farmacêutico ou grau usp) incluindo laudo de análise. kg 2     

31854 132 Quina   casca   (cinchona succirubra) (uso farmacêutico ou grau usp) 
incluindo laudo de análise. 

kg 2     

32405 133 Raiz de Salsaparrilha (Smilax sarsaparilla L) raiz não moída pacote 250g pct 4     

32155 134 Reagente DPD (N, N-dietil-p-fenilenodiamina) saches para dosagens unitárias 
das concentrações de cloro/ozônio em 5 mL de água 

un 1000     

19108 135 Repipetador em aço inox 304 e vidro, válvulas em aço,  re- servatório de vidro 
com capacidade para 2000ml,  desmontá- vel e esterilizável. 

un 8     

28145 136 Saco para determinação de fibras 5 x 5cm. un 400     
32403 137 Salsaparrilha (Smilax sarsaparilla L),raiz em pó pacote 250g pct 4     
20262 138 Sistema imunoenzimático para  detecção  de  Salmonella  em alimentos, 

utilizando o complexo cromogênico-anticorpo  de alta sensibilidade e 
especificidade (cx. c/ 10). 

cx 6     

20263 139 Sistema imunoenzimático para detecção de Listéria em  ali- mentos, 
utilizando o complexo cromogênico-anticorpo de al- ta sensibilidade e 
especificidade (cx. c/ 10). 

cx 6     

7198 140 Solução aquosa a 1% de ácido hialurônico, para uso cosmé- tico (emb. c/ 
100ml). 

emb 6     

32396 141 Soluçao de Cafeína vetorizada para tratamento de celulite (Cafeisilane C) 
embalagem com 500mL 

kg 2     

2962 142 Solução de Dornic l 4     
26311 143 Solução padrão de condutividade 1,412æS/cm para condutiví- metro Digimed 

(fco c/ 250ml). 
fco 4     

6974 144 Solução tampão pH 4,0 (emb. c/ 200ml) emb 2     
9807 145 Sorbitol a 70%, para uso farmacêutico, incluindo laudo  de análise. l 2     



 

20223 146 Spirulina, em pó (uso farmacêutico). Incluindo laudo de análise. kg 2     
20245 147 Suplemento do ágar triptose  sulfito  (solução  a  4%   de D-cicloserina) 

(frasco c/ 100ml). 
fco 20     

16345 148 Suplemento seletivo p/ Listéria-Oxford (cx. c/ 13 frascos) cx 4     
16347 149 Suplemento seletivo p/ Listéria-Palcam (cx. c/ 16 frascos) cx 4     
24024 150 Suporte horizontal, acrílico, para 10 pipetas. un 30     
9745 151 Suporte para coloração de lâminas, em metal,  com  bandeja metálica de 

30cm x 16cm. 
un 12     

21726 152 Suporte para filtros de 47mm  de  diâmetro,  autoclavável, rosqueável, 
capacidade de 250ml. 

un 24     

26267 153 Swab estéril descartável c/ haste plástica flexível e lon- ga (15cm) - embalado  
individualmente  em  capa  protetora plástica (caixa com 100 unidades). 

cx 66     

32366 154 Tabletes pra sanificação d sistemas de purificação de água, caixa com 12 
unidades – Ref.JBRZWCL12 

cx 2     

14585 155 Tampa plástica de rosca, para vidros de 100ml (pcte.c/100) pct 4     
25054 156 Tetrahidrofurano (THF) grau HPLC l 4     
20224 157 Tintura de Acônito, uso farmacêutico, incluindo laudo de análise. l 2     
19124 158 Tintura de lobélia, para uso farmacêutico, incluindo laudo de análise. l 2     

28098 159 TM - Bryonia (Uso homeopatico) vidro de 100ml. vd 2     
28099 160 TM Aconito (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
21802 161 TM Arnica Montana - flores (uso  homeopático)  (vidro  com 100ml). vd 10     

21803 162 TM Arnica Montana - raiz (uso homeopático)(vidro c/ 100ml) vd 2     
21804 163 TM Belladonna (uso homeopático)(vidro c/ 100ml). vd 2     
28102 164 TM Chamomila (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28103 165 TM China (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28104 166 TM Dulcamara (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
23887 167 TM Euphrasia (uso  homeopático) (vidro c/ 100ml). vd 6     
32718 168 TM Hydrastis canadensis (uso homeopático) (frasco de 100mL) fco 2     
28105 169 TM Hyoscyamus niger (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28106 170 TM Ipecacuanha (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28107 171 TM Lycopodium clavatum (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28108 172 TM Nux vomica (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28109 173 TM Pulsatilla nigricans (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28110 174 TM Rhus toxicodendron (Uso homeopatico) vidro 100ml. vd 2     
28111 175 TM Sepia succus (Uso homeopatico) vidro de 100ml. vd 2     



 

28113 176 TM Veratum album (Uso homeopatico) vidro de 100ml. vd 2     
32724 177 Tripa artificial de colágeno, para confecção de linguiça, com libre de 

21mm, tubos com 15 metros. 
emb 14     

28112 178 Trit CH3 Silicea (Uso homeopatico) frasco de 100g. fco 2     
8801 179 Tubo de silicone, parede grossa, com 0,5cm de diâmetro in- terno. m 20     
8802 180 Tubo de silicone, parede grossa, com 0,8cm de diâmetro in- terno. m 20     
31560 181 Tubos de ensaios com tampa de baquelite medindo 24X200mm. un 160     
31561 182 Tubos de ensaios de vidro medindo 24X120mm. un 100     

 

���� Apresentação da proposta: 

���� Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois de apresentada, nem pedido de desconsideração 
da mesma; 

���� A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, sumariamente, a desclassificação da Empresa 
proponente e sua exclusão do certame. 

���� Prazo de Entrega do Objeto: O prazo de entrega do Objeto proposto deverá ser de até 15(quinze) dias corridos contados da data do recebimento 
da Nota de Empenho.



 

 

ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2010 

 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.................................................................................................................. 

ENDEREÇO:  .................................................................................................................................................. 

CIDADE/UF: ............................................................................... CEP: ..........................................................  

CNPJ: ................................................... e-mail: ............................................................................................ 

FONE:.................................................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: ............................................................. 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ........................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: .............................................................. 
 
 
 

 
(As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo correio eletrônico 

pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a sessão pública) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA DE ACORDO COM A IN Nº02 DA SLTI/MPOG 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2010   
PROCESSO Nº 23087.001614/2010-81 

 
 
NOME:________________________________________________CPF:_______________________RG:______
____________EMISSOR:_________ (Identificação completa do representante da licitante), como 
representante devidamente constituído da ___________________________(Identificação completa da 
licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto Edital de Pregão Eletrônico 73/2010, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 73/2010 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 73/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 73/2010 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
193/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 73/2010 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 73/2010 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico 73/2010 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 73/2010 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da UNIFAL-
MG antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

 
____________________, em ___ de ______________ de 2010. 

 
 
 
 

______________________________________ 
(representante legal do licitante) 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 23087.001614/2010-81 

Setor Requisitante: Departamento de Farmácia e Núcleo Controle de Qualidade 

Responsável: Prof. Antônio Luengo Garcia e Profª Dra. Magali Benjamim de Araújo 

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O departamento requisitante necessita de aquisição de materiais químicos e farmacológicos para 
serem utilizados nas aulas práticas e prestação de serviços da UNIFAL-MG.  

Justifica-se a aquisição tendo em vista a não aquisição dos materiais em processos anteriores e que 
são materiais essenciais às aulas práticas de várias disciplinas. 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

Aquisição de material de consumo químico e farmacológico, de forma parcelada, através do Sistema 
de Registro de Preços, com Ata válida por 12 meses; devendo estar inclusos todos e quaisquer 
custos, de qualquer natureza. O valor de referência foi baseado em pré-cotações e consultas 
realizadas por meio eletrônico com valor total estimado em R$ 162.628,88 (cento e sessenta e dois 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Os materiais em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 
quantidades e condições descritas no Anexo I do Edital, em nenhum momento poderão ser 
substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasnet.gov.br.  

4. ENTREGA DO OBJETO 

4.1 Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794, Centro – 
Alfenas/MG – CEP: 37130-000, das 8:00h as 10:30h e das 14:00h as 16:30h, em dias úteis: 

4.1.1 Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 

4.2 O prazo de entrega do objeto proposto deverá ser de até 15(quinze) dias corridos contados da 
data do recebimento da Nota de Empenho; 

5. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1 A LICITANTE VENCEDORA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com a 
UNIFAL-MG. 

5.2 A LICITANTE VENCEDORA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 
que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os produtos contratados. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo  e  
apresentação do documento fiscal. 

 

 
 

   
Prof. Antônio Luengo Garcia    Profª Dra. Magali Benjamim de Araujo 
Chefe Departamento de Farmácia   Diretora Núcleo Controle de Qualidade  

 





 

 

                                                                                                               

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ----/ 2009 

PROCESSO Nº 23087.001614/2010-81 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2010 
 
AOS ---- (-------------------------------) DIAS DO MÊS DE ----------------------------------- DE 2010, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, COM 
SEDE NA CIDADE DE ALFENAS, NA RUA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 700, CENTRO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
SEU REITOR, PROF. PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA, NOMEADO PELO DECRETO DE 25/02/2010, PUBLICADO NO DOU 
EM 26/02/2010, SEÇÃO 2, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 15 DA LEI FEDERAL 8.666/93, A LEI Nº 10.520/02, O 
DECRETO N° 3.931/2001 E O DECRETO Nº 5.450/2005 E A EMPRESA VENCEDORA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, CLASSIFICADA NO PREGAO ELETRÔNICO SRP N° 73/2010, PROCESSO N° 23087.1614/2010-81, 
RESOLVEM FAZER CONSTAR OS PREÇOS DOS MATERIAIS NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, IMPLANTADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO CITADO, CONFORME HOMOLOGADO PELO MAGNÍFICO REITOR DA UNIFAL-MG, OBSERVADAS 
AS CONDIÇÕES ENUNCIADAS NAS CLÁUSULAS QUE SEGUEM: 

 
01. OBJETO 

A presente Ata tem por objetivo o Registro de Preços para aquisição de material de consumo químico e 
farmacológico para suprir as necessidades do Departamento de  Farmácia e Núcleo Controle de 
Qualidade da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e exigências 
constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 73/2010. 
 

02. DOS BENS 
O compromisso será efetivado através da assinatura desta Ata que, nas aquisições advindas no Sistema 
de Registro de Preços da UNIFAL-MG, terá força de contrato, obedecendo às descrições, valores e marcas 
que seguem:  
_____________________________________________________________________________ 

 
03. VIGÊNCIA 

A presente Ata, firmada pela Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG e a empresa 
___________________________________________________________, classificada no processo 
licitatório do SRP, terá validade de 12 (doze) meses.  

 
04. DA VINCULAÇÃO 

O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para registro de Preços n° 73/2010, Processo n° 
23087.001614/2010-81, observadas as disposições do Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 4.342/2002, 
Decreto n° 5.450/2005, Decreto n° 6.204/2007, da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993 e, ainda as 
condições estabelecidas no Edital. 
 

05. DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA 
LICITAÇÃO 

05.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 73/2010 para 
Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da presente Ata, pela empresa 
classificada, ficando facultado à UNIFAL-MG, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases; 
05.2 Quando do fornecimento dos materiais, a empresa deverá manter-se em regularidade fiscal e 
habilitação jurídica com o SICAF. 

06. DA ENTREGA DO OBJETO 
06.1 Local: Almoxarifado Central da UNIFAL-MG e será recebido desde que esteja compatível com esta 
licitação; não apresente avaria ou adulteração; seja entregue em embalagem original, contendo a data e 
número do lote de fabricação, sendo aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, no 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Alfenas. UNIFAL-MG 

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700.   Alfenas/MG.   CEP 37130-000 

Fone: (35) 3299-1000. Fax: (35) 3299-1071.  pregao@unifal-mg.edu.br 



 

 

mínimo, 80% de validade no ato da entrega; seja o material da mesma marca oferecida na proposta 
inicial; esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do item a que se 
refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente; 
06.2 Prazo para entrega: até 15(quinze) dias corridos contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 
 

07. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 
definitivo e após a apresentação do documento fiscal, desde que atendidas as exigências do Edital.   
 

08. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Conforme item 20 do Edital do Pregão Eletrônico nº 73/2010 no Sistema de Registro de Preços para 
referida Ata.  

 
09. DAS PENALIDADES 

No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, garantida a prévia defesa, aplicar-se-á as sanções previstas no item 17 
do Edital do Pregão Eletrônico  nº 73/2010. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por parte 
da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem prejuízo às sanções previstas em lei; 

 
Por estarem as partes acordadas com o teor da presente Ata, assinam a mesma em duas vias, de igual 
teor e forma. 

Alfenas, ______ de ___________________ de 2010. 

 

Representante Legal da UNIFAL-MG:  

 

__________________________________________ 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 

Reitor da UNIFAL-MG 

 

Empresa classificada: _________________________________________________ 

 

Nome do Representante legal da Empresa: ________________________________ 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante legal da Empresa 

CPF N° :______________________ 

CI N° :_______________________ 


